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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 298/2023� – Remanejamento de Vaga�, de 20/3/2023, informo:
 
Relator: Antonio Barra Torres
 
Processo: 25351.904869/2022-90
 
Expediente: 0272160/23-7
 
Ementa: Trata-se de proposta de remanejamento de vaga de outro cargo existente na Gerência-
Geral de Gestão de Pessoas (GGPES), para fins de lotação do servidor Gleyson Batista de
Siqueira, Siape 1580280, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Agência, em virtude de encerramento de cessão no cargo em
comissão de Coordenador-Geral, código FCPE 101.4, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA). Por meio do DESPACHO Nº 111/2023/SEI/GEDEP/GGPES/ANVISA
(2226676), a GGPES se manifestou acerca da definição de lotação do servidor, em subsídio à
decisão.
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Área: GGPES
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO

ANTONIO BARRA TORRES SIM

MEIRUZE SOUSA FREITAS SIM

ALEX MACHADO CAMPOS SIM

RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR o remanejamento de vaga de
outro cargo existente na Gerência-Geral de Gestão de Pessoas (GGPES), para que seja
possível proceder com a lotação do servidor Gleyson Batista de Siqueira, Técnico
Administrativo, SIAPE 1580280, na Coordenação de Legislação e Concessões
(COLEC/GGPES), nos termos do voto do relator – Voto nº 112/2023/SEI/DIRETOR-
PRESIDENTE/Anvisa (SEI 2295571).
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Documento assinado eletronicamente por Verangge Pereira Lopes Custodio,
Secretário(a)-Geral da Diretoria Colegiada Substituto(a), em 27/03/2023, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2313280 e o código
CRC A78DC015.

Referência: Processo nº 25351.904869/2022-90 SEI nº 2313280
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